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DECRETO N.o 070/97 

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n12 2034, de 11 de dezembro de 1996. 

DECRETA. 

Art. 1. Ficaaberto no corrente exercióio fi-
nanceiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de RS.180.500,00 (Cento 
e oitenta mil e quinhentos reais), para 	reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- PROCURADORIA JURIDICA 
- Gabinete do Procurador 

Atividades da Procuradoria Jurídica 
Remuneração de Serviços Pessoais..... 	10.000,00 

	

Equipamentos e Material Permanente.. 	200,00 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA0 
0501 - Gabinete do Secretário 0501.03070212.021 - Serviços de Manutenção Geral 	e Controle de Veículos 

125/3.1.2.0.00 Material de Consumo 	  
02 
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16743.1,&3?2.00çrlOutroÈ7derNaçdàj'e Encargos 	 Ser'j 	Financeira 185,4371.73:-2,00 5 .52,,rviços e Encargos 	 p 	ti Ai 0j— 
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0400 
0401 

0401.03070212.012 - 
078/3.1.3.1.00 - 
081/4.1.2.0.00 - 

20.000,00 

4.000,00 

40.000,00 
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- SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
- Gabinete do Secretário 

Manutenção do Aeroporto 
Outros Serviços e Encargos 

1300 - SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 1301 - Gabinete do Secretário i301
.11623462.075 - Apoio a Implantação e Instalação de 

Indústrias 519/3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos 	 

1400 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
(0,901 Gabinete-do„R£gretário 

401.04181122.013f"21~.rer4,5oà-dfieWídades de Fomento 

544/3.1 3.2.00 - bUrtel-v-inselér(Encárgos 	 

I ......j..VQj Agnço14,,,,e IViol'AllIbn'te 
401.04181422£082 - Implant,abre 	1 

Ilis~tenção de Hortas 
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2.000,00 

5.000,00 

8.000,00 

1_000,00 

180.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	

0700 
0701 

0701.03090402.035 
218/3.2.5.3.00 

0703 
0703.03070212.037 - 

241/3.1.3.2.00 - 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- Salário Familia 	  
- Divisão de Edificações 

Manutenção dos Serviços de Conservação 
e Adaptação em Próprios Municipais 
Outros Serviços e Encargos 	  

300,00 

30.000,00 

1000 - 
1004 - 

1014.15814862.059 - 

418/3.1.3.2.00 - 
419/3.2.3.1.00 - 

SECRETARIA DE BEM-ESTAR SOCIAL 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Programa a Cargo do Fundo Municipal 
de Assistência Social 
Outros Serviços e Encargos 	 
Subvenções Sociais 	  40.000,00 

20.000,00 
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Art. 32. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
	ESTADO DO PARANÁ 	— Prefeitura Municipal de 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

artigo anterior, 
Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no 

fica reduzida a seguinte dotação do orçamento vigente: 

0700 
0702 

0702.13774551.009 
229/4.1.1.0_00 - 

SECRETARIA DE 0::: E URBANISMO 
Divisão de 	animo 
Obras de (ámbate a Eros Urbana 
Obras e stalações 	  180.500,00 
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